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1. Preâmbulo 

 

Para dar cumprimento ao disposto no artigo 26º do Regulamento (CE) Nº 396/2005, de 23 

de Fevereiro, relativo aos limites máximos de resíduos de pesticidas no interior e à superfície dos 

géneros alimentícios e dos alimentos para animais de origem vegetal ou animal, foi elaborado o 

programa de controlo de resíduos de pesticidas em produtos de origem vegetal para o ano de 

2013, ao abrigo dos artigos 29º e 30º do mesmo Regulamento. Foram seguidas as orientações 

emanadas do Regulamento (UE) Nº 788/2012, da Comissão, de 31 de agosto, relativo ao 

programa de controlo coordenado plurianual da União para 2013, 2014 e 2015, destinado a 

garantir o respeito dos limites máximos de resíduos de pesticidas no interior e à superfície dos 

alimentos de origem vegetal e a avaliar a exposição dos consumidores a estes resíduos.  

Os resultados dos controlos nacionais serão transmitidos à Autoridade Europeia da 

Segurança Alimentar - EFSA (European Food Safety Authority), no formato tabular harmonizado 

de modo a facilitar a compilação, pelos serviços competentes desta Autoridade, dos dados obtidos 

a nível da União Europeia.  

O presente relatório de controlo, tal como os dos anos anteriores, tem como objectivo a 

divulgação da situação nacional em matéria de resíduos de pesticidas nos produtos alimentares 

de origem vegetal, tendo em vista uma política de total transparência em matéria de informação 

ao público. 

A elaboração do relatório de controlo contou com a colaboração do Laboratório de 

Resíduos de Pesticidas do Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária I.P. (LRP-INIAV 

IP). 

Este relatório é enviado à Comissão e aos outros Estados-Membros, nos termos previstos 

no artigo 31º do Regulamento (CE) Nº 396/2005, de 23 de Fevereiro. 

 

2. Sumário do âmbito do controlo efectuado em 2013 

 

O programa nacional de controlo de resíduos de pesticidas de 2013 teve como base para a 

sua elaboração o programa coordenado plurianual da União Europeia, que definiu os produtos 

agrícolas a analisar neste ano: maçã, couves-de-repolho, alho francês, alface, pêssegos, incluindo 

nectarinas e híbridos semelhantes, centeio ou aveia, morangos, tomate e vinho.  

O programa Nacional foi alargado a outros produtos agrícolas, sendo que, a nível do 

Continente, contemplou ainda: cenoura, espinafre, laranja e nabo. A Direção Regional de 

Agricultura e Pescas (DRAP) da Região Autónoma dos Açores selecionou banana, batata, nabo, 

espinafre e tomate, como produtos Regionais com especial interesse em serem analisados. A 

Direção Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural da Madeira considerou com interesse 
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analisar: anona, banana, cenoura e alimentos para lactentes e jovens, por lhes estar associado 

um quadro potencialmente sensível em termos de resíduos.  

O controlo realizado pelo conjunto dos laboratórios abrangeu cerca de 300 pesticidas, 

quando se considera o conjunto de substâncias ativas e seus metabolitos toxicologicamente 

relevantes, que fazem parte da definição de resíduo e respectivas somas.  

Laboratórios 

Os laboratórios oficiais que participaram no controlo de 2013, foram o Laboratório de 

Resíduos de Pesticidas, do Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária I.P. (LRP) e o 

Laboratório Regional de Veterinária e Segurança Alimentar da Direção Regional de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural da Madeira (LRVSA-Madeira).  

 

Acreditação 

Ambos são laboratórios acreditados pelo IPAC, o LRP para o PT 29, Ed.1 Rev 6, PT 38, 

Ed.1 Rev 5, PT 39, Ed.1 Rev 5, PT 30 Ed.2 Rev.1, PT 40, Ed. 2 Rev 0, PT 47, Ed.2 Rev. 1 e 

EN12396-1:1998. O LRVSA Madeira para os compostos cobertos pelos métodos: 

IT.MP.DSLA.01.49 Ed.C, Rev.2, IT.MP.DSLA.01.02, Ed.D, Rev.1. em vários produtos, incluindo 

“baby food” e alguns produtos de origem animal. 

 

Controlos efectuados 

Os resultados do controlo de 2013 encontram-se em tabelas que constituem o anexo deste 

relatório e que passamos a descrever: 

 

 A Tabela A0 é o sumário do número de amostras analisadas, por classes de produtos e 

por região de origem: nacional, da área económica europeia (EEA), de países terceiros 

(TC) ou de origem desconhecida (UNK), indicando o número e a percentagem de amostras 

sem resíduos, com resíduos abaixo do LMR e com resíduos acima do LMR.  

 A Tabela A1 diz respeito a incumprimentos de LMR, tanto em amostras de controlo de 

vigilância (amostras colhidas sem qualquer suspeita particular em relação a um produtor 

específico ou a um lote específico), como em amostras de controlo dirigido (amostras de 

um determinado produtor ou de um determinado lote, consideradas suspeitas, devido à 

detecção de transgressões previamente verificadas no decurso das amostragens de 

vigilância). Esta tabela dá-nos a informação individualizada para os alimentos para 

lactentes e crianças de pouca idade, cereais, frutos, hortícolas, indicando a origem das 

amostras (nacional, da área económica europeia ou de países terceiros), e ainda se 

sofreram ou não transformação e se são provenientes ou não de agricultura biológica.  
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 A Tabela A2 apresenta, por classes de produtos e por produto agrícola, o número de 

amostras com resíduos acima do nível de quantificação (LOQ) e a percentagem de 

amostras abaixo desse nível, referenciando a origem (nacional, da área económica 

europeia ou de países terceiros), e ainda, se se tratam ou não de produtos transformados 

e se são provenientes de agricultura biológica. 

 A Tabela A3 apresenta o número de amostras analisadas por matriz, considerando as 

diferentes classes de produtos: alimentos para lactentes e crianças de pouca idade, 

cereais, frutos, infusões, plantas oleaginosas, especiarias, leguminosas secas, plantas 

açucareiras e hortícolas. 

 A Tabela A4 dá-nos a informação global relativamente ao número de amostras com 

resíduos detectados e o número de amostras que excederam os LMR, por estratégia de 

controlo (amostras de seguimento ou de vigilância), quando se consideram os dois 

programas, o nacional e o coordenado, ou apenas o programa coordenado, por produto 

agrícola, tipo de tratamento (produto não transformado ou tipo de transformação), o 

método de produção (se conhecido) e a origem.  

 A Tabela A5 dá uma panorâmica dos resultados do controlo, considerando o país de 

origem das amostras constantes do programa nacional e do programa coordenado da 

União Europeia, por grupos de produtos agrícolas. 

 A Tabela B contempla, relativamente ao programa coordenado, os resultados do controlo 

por produto agrícola, referindo o facto de se tratar de um produto transformado ou não. 

 A Tabela C1 contempla os resultados do programa nacional de controlo para os produtos 

convencionais não transformados, onde foram detectados resíduos. 

 A Tabela C2 indica os resultados do programa nacional de controlo para os produtos de 

agricultura biológica, nos quais foram detectados resíduos. 

 A Tabela C3 indica os resultados do programa nacional de controlo para os produtos 

convencionais transformados, nos quais foram detectados resíduos. 

 A Tabela D refere os incumprimentos aos LMR das amostras de vigilância e de 

seguimento. 

 A Tabela E1 reporta o número de resíduos detectados por produto. 

 A Tabela E2 mostra, por produto agrícola, uma listagem das amostras que contém mais do 

que um pesticida. 

 Na Tabela G podemos encontrar o número de análises efectuadas por Laboratório e o 

estado de acreditação dos mesmos.  
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3. Métodos de amostragem e de análise de resíduos 

3.1. Amostragem 

No ano de 2013 as amostragens referentes ao controlo oficial de frutos, hortícolas e 

cereais a nível do território do Continente foram feitas pela Autoridade de Segurança Alimentar e 

Económica (ASAE), do Ministério da Economia e da Inovação.  

No que diz respeito ao controlo realizado no território da Região Autónoma da Madeira, as 

amostragens foram realizadas pela Direção de Serviços de Comércio Agroalimentar e Direção de 

Serviços de Qualidade e Segurança Alimentar, da Direção Regional de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural (DRADR) e pela Inspeção Regional das Atividades Económicas (IRAE). 

Continuou a contar-se com a participação da Região Autónoma dos Açores, através de colheitas 

coordenadas e realizadas pela Direção de Serviços da Agricultura da respectiva Direção Regional 

da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.  

Em todos os casos, os serviços oficiais responsáveis pelas colheitas das amostras 

efetuaram as amostragens em conformidade com a Diretiva comunitária 2002/63/CE, transposta 

para o Direito Nacional pelo Decreto-Lei 144/2003, de 2 de Julho, artigos 10º e 11º. 

Os produtos colhidos no âmbito do programa coordenado foram selecionados quanto à 

origem (nacional, outros países da UE ou países terceiros), em função das quotas disponíveis no 

mercado Nacional ao longo do ano e respectivas contribuições para o consumo médio Nacional.  

As amostragens efectuadas nas regiões autónomas incidiram especialmente sobre 

produtos regionais. 

 

3.2. Laboratórios 

As análises foram feitas pelos laboratórios oficiais: LRP e pelo LRVSA-Madeira. 

LRP  

As amostras foram analisadas através de um método multi-resíduos (MMR) incluído na 

Norma Europeia (EN 12393-1/2/3-2008), com determinação analítica por cromatografia de fase 

gasosa (GC) com detetores de massas (GC/MS) e/ou com detetores seletivos, tendo neste último 

caso a identidade dos resíduos sido adicionalmente confirmada, sempre que considerado 

necessário e possível, com detetor de massas. 

 

LRVSA Madeira 

- Método multi-resíduos (MMR), baseado em norma Europeia, com determinação analítica 

por cromatografia de fase gasosa (GC) com detetores de massas (GC/MS) e, ou com detetores 

seletivos (ECD e NPD); 

- Método multi-resíduos QuEChERS com determinação analítica por GC/MS e LC/MS/MS; 
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- Método por HPLC com derivatização em contínuo após coluna e detetor de fluorescência, 

baseado em Norma Europeia; 

- Método cromatográfico com doseamento por GC-MS para a determinação dos fungicidas 

ditiocarbamatos. Baseado em Norma Europeia (EN12396-2 de 1998). 

 

4. Sumário de resultados e conclusões 

 

4.1 Considerações gerais 

O programa Nacional de controlo de resíduos de pesticidas de 2013 previa que um total de 

364 amostras de produtos agrícolas de origem vegetal, animal e “baby food” fossem analisadas 

nos laboratórios oficiais; em produtos de origem vegetal:147 pelo LRP e 192 pelo LRVSA (incluem 

as 50 amostras dos Açores). Para este Laboratório estava ainda prevista a análise de 5 amostras 

de “baby food”, 10 de leite e 10 de carne de suíno. Juntaram-se 5 amostras de baby food, 

analisadas pelo Laboratório da Neotron, no âmbito de outro Programa de Controlo. 

De acordo com os dados finais que foram transmitidos à EFSA (European Food Safety 

Authority, foi analisado um total de 355 amostras, 289 de frutos e vegetais, 18 de cereais, 33 

produtos transformados e 15 de baby food. O número de amostras analisadas tem vindo a 

decrescer (800-900 em 2010 e 2011 e 512 em 2012, o que se deve essencialmente a um início 

cada vez mais tardio da execução do Programa por constrangimentos essencialmente 

orçamentais.  

Houve algumas dificuldades na colheita de alguns produtos devido à sua sazonalidade, 

como foi o caso dos pêssegos e nectarinas, quer no Continente (as 11 amostras previstas foram 

substituídas por 5 de peras, 3 de dióspiros e 3 de laranjas), quer na Madeira (foram analisadas 2 

das 8 programadas), o mesmo se verificando no caso da anona na Madeira (foram analisadas 4 

das 20 previstas). Isto foi compensado, de alguma forma, pelo facto da Madeira ter analisado mais 

16 amostras de banana em relação às 50 programadas, com o objetivo de pesquisa de 

tiabendazol e, mais 3 amostras de maçã, mais 4 de vinho, mais 4 de nabo (seguimento) e mais 5 

de “baby food” (em relação às 5 inicialmente programadas). Houve ainda dificuldade na colheita 

de cereais, ficando por colher 12 amostras no Continente. 

Considerando as amostras entregues para análise, a taxa de execução quer no LRP quer 

na Madeira foi de 100%. 

Quanto à taxa de cumprimento do Programa coordenado da U.E., no referente aos 

compostos a analisar (cuja análise não era facultativa), o LRP teve uma taxa de execução de 75% 

e o LRVSA Madeira teve uma taxa de execução de 94%. Este laboratório analisou 12 compostos 

que eram de análise voluntária.  
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Os dados obtidos permitiram concluir que 94% das amostras analisadas apresentavam 

resíduos inferiores ao LMR (cerca de 39% - 140 amostras, não apresentavam resíduos e 53% -

194 amostras, apresentavam resíduos, mas inferiores ao LMR). Excederam o LMR, 5.9% (21 

amostras), mas, destas, apenas 16 foram consideradas infrações (após ter sido considerada a 

incerteza do método), representando 4.5% do total.  

Em 2011 e 2012, a percentagem de amostras com resíduos abaixo do LMR foi de 

respetivamente 97% e 96%). O número de amostras com resíduos excedendo o LMR aumentou 

ligeiramente em 2013 (2.8% em 2011 e 3.9% em 2012). As infrações, em 2011 representaram 2.3 

% e, em 2012, 2,1%. 

Cerca de 92% das amostras analisadas em 2013 eram de origem Nacional, 6.8% eram 

provenientes da União Europeia e 0.56% de países terceiros, o que se deve ao facto dos produtos 

agrícolas do programa de 2013 serem quase todos provenientes da produção Nacional. 

Cerca de 81.4% (318) das amostras de produtos analisadas corresponderam a frutos, 

hortícolas e outros produtos vegetais, excepto cereais. Foram encontradas excedências ao LMR 

em 21 amostras (6,6%); 16 destas amostras (5%), constituíram infrações ao LMR. 

Em cereais (18 amostras 56% com origem em países da UE e 44,4% com origem 

nacional), não ocorreram infrações aos LMR, tal como nos 3 anos anteriores. 78% destas 

amostras não tinham resíduos e, em 22%, o resíduo foi inferior ao LMR.  

Nos alimentos para lactentes e crianças jovens que o LRVSA Madeira analisou (10 

amostras), não foram detetados resíduos. Nas amostras de origem animal analisadas por aquele 

laboratório (10 de leite e 10 de carne de suíno) não foram encontrados resíduos. 

Foram encontrados resíduos em 2 das 25 amostras de modo de produção biológico (1 

amostra de alho francês com pendimetalina (infração) e outra amostra de couves de folhas com 

ditiocarbamatos (excedência numérica), ambos os compostos não estão autorizados para este 

modo de produção. 

Os dois compostos que foram detetados com maior frequência em amostras de frutos e 

hortícolas foram o tiabendazol, seguidos pelos ditiocarbamatos, acrinatrina e clorpirifos. Também 

nos 3 anos anteriores estes compostos foram dos mais encontrados. A lambda-cialotrina, o 

imazalil e o dimetoato ocorreram também com frequência. 

O alho francês de produção biológica e as maçãs foram os produtos com maior 

percentagem de infrações (respectivamente 33 e 32%), seguidas pelos morangos e bananas 

(5%). Em 5 amostras de nabos, o LMR de ditiocarbamatos (analisados como CS2) foi 

ultrapassado (0.4, 0.5, 1.3, 1,4, 2.1 mg/kg); contudo, a ocorrência natural de CS2 em brássicas é a 

razão pela qual não deveremos considerar como infração, até pelo facto de que estes compostos 

não são sistémicos e o produto em causa é uma raiz. 



9 

 

Resíduos múltiplos ocorreram em 72 amostras de frutos e hortícolas. O maior número de 

resíduos encontrados numa amostra foi de 11 e ocorreu numa amostra de maçãs (lambda-

cialotrina, difenilamina, imazalil, clorpirifos-metilo, tiabendazol, captana, clorpirifos, boscalid, 

deltametrina, piraclostrobina e ciflutrina; foi seguida por outra amostra de maçã com 7 resíduos. 

Em 2 amostras de morangos foram detetados 5 compostos (1 amostra de Espanha com 

tebuconazole, metiocarbe (soma), dimetoato (soma), ciprodinil e clorpirifos e outra amostra 

Nacional com pirimetanil, fludioxonil, fenehexamida, clortalonil e ciprodinil. 

 

4.2 Infrações aos LMR e estimativa do risco para o consumidor 

 

Devemos esclarecer que excedência não é sinónimo de infracção porque ao resultado 

obtido na análise se deve associar o valor da incerteza do método, o qual foi definido a nível 

comunitário como sendo 50% do valor encontrado. É considerada infracção quando a excedência 

associada à incerteza ainda ultrapassa o valor do LMR. 

Também não é demais lembrar que os LMR não são apenas valores seguros para o 

consumidor, tanto quanto os conhecimentos técnicos e científicos disponíveis no momento o 

permitem afirmar. Com efeito, para além daquele requisito indispensável, os LMR são também os 

valores mais baixos possíveis associados à proteção fitossanitária das culturas. Em consequência 

deste último critério, a eventual transgressão de um LMR, se bem que ilegal, e como tal punida 

por lei, não se traduz necessariamente em risco para o consumidor.  

Como é habitual, nos casos de amostras em que houve infracção ao LMR, foi efectuada a 

estimativa do risco agudo para o consumidor, tendo em consideração os parâmetros toxicológicos 

dos pesticidas envolvidos nessas infracções, os consumos mais críticos dos produtos agrícolas 

em causa por parte dos consumidores mais vulneráveis, isto é, as crianças e, em caso de risco 

para estes, também é feita a estimativa para os consumidores adultos, usando para essa 

estimativa o documento da Comissão Europeia “Critérios de notificação do Sistema de Alerta 

Rápido para resíduos de pesticidas encontrados em alimentos”-SANCO/3346/2001rev.12. 

Foram encontradas pelos laboratórios 16 infrações aos LMR (11 em 2012). Correspondem 

a 4,5% num total de 355 amostras (2,1% num total de 512 amostras, em 2012). É também 

ligeiramente superior ao encontrado em 2011 (2,3%), 2010 e 2009 (2,9%).  

Nas 325 amostras nacionais ocorreram 19 excedências (5.8%), 13 delas infrações (4%). 

Em 24 amostras provenientes de países da União Europeia, 2 apresentaram infrações 

(8,3%). As 2 amostras de países terceiros estavam conformes com os LMR.  

Todas as amostras com infrações pertenciam aos frutos ou hortícolas e, num caso, foi 

estimado risco para os consumidores. 
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O uso de produtos não autorizados está associado a 10 casos de infração. Um dos casos 

de infração ocorreu em morangos de Espanha.  

De acordo com a averiguação da rastreabilidade, pode concluir-se que, os casos de 

ditiocarbamatos em nabo, não terão sido devidos a aplicação de produtos com base nestes 

compostos, mas muito provavelmente à ocorrência natural de CS2 no produto agrícola. 
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Quadro 1 – Caracterização das infrações aos LMR detetadas em 2013 

Produto agrícola 
(nº de casos) 

Pesticida Local de colheita Laboratório Razão da infração 
Seguimento dado à infração 

morango (1) dimetoato e ometoato  Retalhista LRVSA Madeira 
Proveniente de 
Espanha 

Processo em sede de IRAE para seguir os 
trâmites legais 

maçã (4) dimetoato e ometoato  
Grossista (Centro de 
acondicionamento), produto 
em conservação 

LRVSA Madeira 

BPF não 
respeitada: uso de 
pesticida não 
autorizado na 
cultura 

Em dois dos casos foram colhidas novas 
amostras de outro lote do mesmo produtor 
com resultado negativo. Num caso, a 
análise de seguimento, ao mesmo lote, 
deu negativa e o lote foi liberto.  
Num outro caso a análise de seguimento 
deu positiva e o lote ficou retido até nova e 
última análise 

maçã (1) fentião 
Grossista (Centro de 
acondicionamento) produto 
em conservação 

LRVSA Madeira 

BPF não 
respeitada: uso de 
pesticida não 
autorizado na 
cultura 

A análise de seguimento deu positiva e o 
lote ficou retido até nova a última análise 

maçã (1) metomil   
Grossista (Centro de 
acondicionamento) 
produto em conservação 

LRVSA Madeira 

BPF não 
respeitada: uso de 
pesticida não 
autorizado na 
cultura 

A análise de seguimento deu negativa e o 
lote foi liberto 

banana (1) dimetoato/ometoato 
Grossista (Centro de 
acondicionamento) 

LRVSA Madeira 

BPF não 
respeitada: uso de 
pesticida não 
autorizado na 
cultura 

A análise de seguimento deu negativa e o 
lote foi liberto 

banana (1) carbendazime 
Grossista (Centro de 
acondicionamento) 

LRVSA Madeira 

BPF não 
respeitada: uso de 
pesticida não 
autorizado na 
cultura 

Produtor ainda não foi autorizado a 
entregar nova remessa 

cenoura (1) clorpirifos 
Grossista (Centro de 
acondicionamento) produto 
em conservação 

LRVSA Madeira 

BPF não 
respeitada: uso de 
pesticida 
autorizado na 
cultura 

A análise de seguimento deu negativa e o 
lote foi liberto 

alho francês (1) 
modo de produção 
biológico 

pendimetalina Grossista LRP 

BPF não 
respeitada: uso de 
pesticida 
autorizado neste 
modo de produção 

ASAE seguiu trâmites legais  

BPF- Boa Prática fitossanitária
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Foi estimado risco para o consumidor em 1 das 11 infrações encontradas em 2013, 

quando se associa, ao valor de resíduo encontrado, a incerteza do método (50%, conforme 

recomendação da U.E.). Em 2 casos não se deve excluir a possibilidade de risco para o 

consumidor (metomil em maçã e dimetoato/ometoato em maçã), quando se considera o valor do 

resíduo sem incerteza associada. 

Não foram encontradas infrações de acrinatrina em bananas como se vinha a verificar com 

alguma frequência nos últimos anos.  

Voltaram a ocorrer infrações com dimetoato/ometoato, não verificadas em 2012 e que se 

vinham a repetir com frequência nos anos anteriores. 

 

4.3 Seguimento dado às infrações 

À ASAE, ao IRAE- Açores e ao IRAE-Madeira cabe a responsabilidade de atuar em caso 

de infração, com conselhos técnicos, avisos oficiais, coimas, abertura de processos criminais 

consoante a gravidade da situação. 

Na Madeira, em todos os casos de infracção em produtos da Região, procedeu-se a 

aconselhamento técnico dos agricultores e à colheita de uma amostra de seguimento. Nos casos 

em que a análise da amostra de seguimento deu resultado positivo, procedeu-se à destruição do 

produto. As amostras de seguimento deram resultados negativos exceto num caso em que seguiu 

os trâmites legais, através do IRAE, o caso do dimetoato/ometoato encontrado em morangos 

provenientes de Espanha.  

No caso da infracção detetada no Continente, a ASAE acuou com um processo de 

contraordenação.  
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Anexo  

 

Tabelas A G com os resultados do controlo
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Table A0: Summary of samples taken in 2013 by product class 

 
Table A0: Summary of samples taken in 2013 by region of origin
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Table A1: Exceedance of MRL, number of samples exceeding MRL and percentage of samples below the MRL 
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